
 

 

REQUERIMENTO, Nº      de 2011. 

(Do Sr. Nilson Leitão) 

 

Requer a realização de audiência 

pública nesta Casa, para 

promover o debate sobre a 

exploração e o aproveitamento de 

recursos minerais em terras 

indígenas que tratam os arts. 176, 

parágrafo primeiro, e 231, 

parágrafo terceiro da Constituição 

Federal. 

 

  Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja 

agendada, em data oportuna, a realização de audiência pública, com 

participação do Presidente e/ou do Relator desta Comissão Especial e também 

os Procuradores Reginaldo da Trindade e Marcia Brandão Collinger  para 

promover os debates sobre a exploração e o aproveitamento de recursos 

minerais em terras indígenas que tratam os arts. 176, parágrafo primeiro, e 

231, parágrafo terceiro da Constituição Federal. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

A realização de audiência pública nesta Casa se faz necessária 

para promover o debate democrático sobre a exploração e o aproveitamento de 

recursos minerais em terras indígenas que tratam os arts. 176, parágrafo 

primeiro, e 231, parágrafo terceiro da Constituição Federal. 
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